PARECER Nº                 , DE
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI N° 33 DE 2021.
De autoria do Nobre Deputado Dirceu Dalben, o Projeto de Lei nº 33 de 2021 que: “Autoriza o Poder Executivo a criar, em cada uma das regiões metropolitanas do Estado, farmácia popular de medicamentos para animais de estimação de pequeno porte.”.
No período em que esteve em pauta, nos termos regimentais, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos. 
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou favoravelmente à proposição. Posteriormente, a Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável igualmente exarou parecer favorável ao projeto, reconhecendo sua conveniência, oportunidade e relevância social.
Na presente oportunidade, o Projeto vem a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que sejam analisados os aspectos previstos no art. 31, § 2º, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, observa-se que a matéria possui caráter autorizativo, cabendo ao Poder Executivo avaliar a conveniência e a oportunidade de sua implementação, em conformidade com a disponibilidade orçamentária e financeira do Estado.
Além disso, o artigo 6º prevê que as despesas decorrentes da execução da lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, em consonância com as normas de responsabilidade fiscal e planejamento orçamentário.
No mérito afeto a esta Comissão, cumpre registrar a relevância social da iniciativa, que busca ampliar o acesso da população de menor renda a medicamentos e insumos veterinários, promovendo o bem-estar animal, a guarda responsável e reflexos positivos também na saúde pública e no controle de zoonoses.
Ademais, a proposta também revela sensibilidade às atuais demandas de proteção e cuidado com os animais, especialmente diante do crescente número de famílias que possuem animais de estimação e enfrentam dificuldades para custear tratamentos e medicamentos veterinários.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 33 de 2021. 
Sala das Comissões, em 22 de maio de 2026.
Relator - Deputado Ricardo França
